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DIPLOMA  MINISTERIAL  N.º 19/2023

de  3  de  Maio

SEGUNDA   ALTERAÇÃO  AO  DIPLOMA  MINISTERIAL
N.º 16/2017,  DE  31  DE  MARÇO,  SOBRE  O

RECONHECIMENTO  DOS  SUCOS  E  DAS  ALDEIAS

A Constituição da República Democrática de Timor-Leste afirma
que valorizar a personalidade e o património cultural do povo
timorense é um dos objetivos do Estado.

Os sucos são pessoas coletivas de direito público, de natureza
associativa, formados com base em circunstâncias históricas,
culturais e tradicionais, cujos membros se encontram ligados
por laços familiares ou por laços tradicionais, num espaço
determinado; e os existentes nas cidades enquanto pessoas
coletivas de direito público, de natureza associativa, formados
com base em processos sociais e históricos marcados pela
migração de diferentes etnias, ao longo dos períodos da
colonização, que decompuseram a natureza familiar dos laços
anteriormente existentes, num espaço determinado.

O Governo recebeu diversas iniciativas da população para
reconhecer novos sucos, maioritariamente considerando a
necessidade de aproximar os locais onde os serviços públicos
são prestados das populações que deles necessitam; de
restaurar a identidade cultural, mantendo-se a antiga formação

dos Reinos e dos Sucos,aliados aos métodos tradicionais de
governação e, ainda;a necessidade de potenciar o desenvolvi-
mento social e económico das populações.

Neste contexto, no Município de Baucau, é reconhecido o
Suco de Ueru Mata, formado com base no Suco de Samalari,
que continua a ser reconhecido. A aldeia de Ueru-Mata integra
o Suco de Ueru Mata.

A aldeia de Desagua, a aldeia de Lalu Uai;a aldeia de Lualari; a
aldeia de Sae Uata Issi; a aldeia de Sorugua e a aldeia de Samalari
integram o Suco de Samalari do Posto Administrativo de Laga.

É reconhecido o Suco de Builai, formado com base no Suco de
Buibau, que continua a ser reconhecido, e a aldeia de Alala; a
aldeia de Builai; a aldeia de Manulai e a aldeia de Samalaculiba
integram o Suco de Builai. A aldeia de Buibau e a aldeia de
Loidua integram o Suco de Buibau.

É reconhecido o Suco de Caibada Macasa´e, formado com
base no Suco de Caibada, que continua a ser reconhecido, e a
aldeia de Boru-Baha; a aldeia de Caiobilale; a aldeia de Data-
Ua e a aldeia de Maulame integram o Suco de Caibada
Macasa´e. A aldeia de Ana-Uaru; a aldeia de Haurobu e a aldeia
de Uani-Uma integram o Suco de Caibada.

No Município de Ermera é reconhecido o Suco de Assui-
Lau,formado com base no Suco de Ducurai, que continua a ser
reconhecido, o qual integra a aldeia de Hatuhei; a aldeia de
Lacau; a aldeia de Assui-Leten; a aldeia de Assui-Kraik e a
Aldeia de Eratoi.A aldeia de Laclo; a aldeia de Lebudu; a aldeia
de Manusae; a aldeia de Raerema; a aldeia de Rotutu;a aldeia
de Sabelo e a aldeia de Lebululi integram o Suco de Ducurai.

É reconhecido o Suco de Koliate Leten, formado com base no
Suco de KoliateLeotelu, que continua a ser reconhecido, que
integra a aldeia de Cletrema; a aldeia de Manulete; a aldeia de
Raegoa e a aldeia de Teuro.A aldeia de Aihatadiu a aldeia de
Hau-Hei e a aldeia de Manucate integram o Suco de Koliate
Leotelu.

É reconhecido o Suco de Poetete Vila e o Suco de Poetete
Lodudu, formados com base no Suco de Poetete, que continua
a ser reconhecido. A aldeia de Biluli; a aldeia de Lequisi; a
aldeia de Rematu e a aldeia de Aldeia Vila integram o Suco de
Poetete Vila.A aldeia de Gueguemara; a aldeia de Urletoho e a
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aldeia de Urluli integram o Suco de Poetete Lodudu.A aldeia
de Poepun; a aldeia de Samatrae; a aldeia de Tidibessi; a aldeia
de Loblala e a aldeia de Taklela integram o Suco de Poetete.

No Município de Viqueque, é reconhecido o Suco de
Macadique-Uaitame, o Suco de Macadiquede Cima e o Suco
de Macadique de Baixo, formados com base no Suco de
Macadique.O Suco de Macadique deixa de ser reconhecido.A
aldeia de Bobulita; a aldeia de Digamasi; a aldeia de Luroboro;
a aldeia de Borobai; a aldeia de Quetorai e a aldeia de Mata
Dalan integram o Suco de Macadique-Uaitame. A aldeia de
Macadique; a aldeia de Caidaualari; a aldeia de Namanei; a
aldeia de Bobolaco; a aldeia de Liacaiua; a aldeia de Daralari; a
aldeia de Edemumo e a aldeia de Caidaulata integram o Suco
de Macadiquede Cima. A aldeia de Lacarate; a aldeia de
Coquilaco; a aldeia de Comiuro; a aldeia de Lau-uma; a aldeia
de Betulari; a aldeia de Lutuguia e a aldeia de Ossolari integram
o Suco de Macadiquede Baixo.

Atendeu-se ao resultado da Lei n.º 14/2021, de 7 de julho, que
procede à segunda alteração à Lei n.º 11/2009, de 7 de outubro,
Divisão Administrativa do Território.

No mais, aproveitou-se para se proceder à correção do nome
da aldeia de Cowa do Posto Administrativo de Balibó,
Município de Bobonaro.

A Lei dos Sucos estabelece que os sucos são reconhecidos
por diploma ministerial do membro do Governo responsável
pela operacionalização dos mecanismos de apoio e colaboração
com os órgãos dos Sucos.

Assim,

O Governo, pelo Ministro da Administração Estatal, manda,
ao abrigo do previsto no artigo 91.º da Lei n.º 9/2016, de 8 de
julho, e da alínea l) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 11/2019, de
14 de junho, alterado pelos Decretos-Lei n.º 53/2020, de 28 de
outubro, n.º 4/2022, de 12 de janeiro e n.º 94/2022, de 28 de
dezembro, publicar o seguinte diploma:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma aprova a segundaalteração ao Diploma
Ministerial n.º 16/2017, de 31 de março,com a Declaração de
Retificação publicada na Série I do Jornal de República n.º 17B
de 10 de maio, alterado pelo Diploma Ministerial n.º 5/2022, de
1 de março, sobre o Reconhecimento dos Sucos e das Aldeias.

Artigo 2.º
Reconhecimento de novos sucos

1.  No Município de Baucau é reconhecido:

a) O Suco de Ueru Mata que integra a aldeia de Ueru-
Mata;

b) O Suco de Builaique integra a aldeias de Alala, a aldeia
de Builai, a aldeia de Manulaie a aldeia de Samalaculiba;

c) O Suco de CaibadaMacasa´e que integra a aldeias de
Boru-Baha, a aldeia de Caiobilale, a aldeia de Data-Ua e
a aldeia de Maulame.

2.   No Município de Ermera é reconhecido:

a) O Suco de Assui-Lauque integra a aldeias de Hatuhei,
a aldeia de Lacau, a aldeia de Assui-Leten, a aldeia de
Assui-Kraik e a Aldeia de Eratoi;

b) O Suco de KoliateLeten que integra a aldeia de
Cletrema, a aldeia de Manulete, a aldeia de Raegoa e a
aldeia de Teuro;

c) O Suco de Poetete Vila que integra a aldeias de Biluli, a
aldeia de Lequisi, a aldeia de Rematu e a aldeia de Aldeia
Vila;

d) O Suco de PoeteteLoduduque integra a aldeia de
Gueguemara, a aldeia de Urletoho e a aldeia de Urluli.

3.   No Município de Viqueque é reconhecido:

a) O Suco de Macadique-Uaitame que integra a aldeia de
Bobulita, a aldeia de Borobai, a aldeia de Digamasi, a
aldeia de Luroboro; a aldeia de Mata Dalan e a aldeia
de Quetorai;

b) O Suco de Macadiquede Cima que integra a aldeia de
Bobolaco; a aldeia de Caidaualari, a aldeia de
Caidaulata, a aldeia de Daralari, a aldeia de Edemumo, a
aldeia de Liacaiua,a aldeia de Macadiquee a aldeia de
Namanei;

c) O Suco de Macadiquede Baixo que integra aaldeia de
Betulari, a aldeia de Comiuro, a aldeia de Coquilaco, a
aldeia de Lacarate, a aldeia de Lau-uma, aaldeia de
Lutuguia e a aldeia de Ossolari.
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 Artigo 3.º
Alteração ao Diploma Ministerial n.º 16/2017, de 31 de março

O artigo 2.º do Diploma Ministerial n.º 16/2017, de 31 de março, com a Declaração de Retificação publicada na Série I do Jornal
de República n.º 17B de 10 de maio, alterado pelo Diploma Ministerial n.º 5/2022, de 1 de março, sobre o Reconhecimento dos
Sucos e das Aldeias, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2.º
[...]

A República Democrática de Timor-Leste reconhece a existência de 461 (quatrocentos e sessenta e um) sucos e de 2,233 (duas
mil duzentas e trinta e três) aldeias,cuja designação e localização no território nacional consta do Anexo I a Anexo XIV, e que
fazem parte integrante do presente diploma ministerial:

a)   O Anexo I - Sucos e aldeias do Município de Aileu;

b)   O Anexo II – Sucos e aldeias do Município de Ainaro;

c)   O Anexo III – Sucos e aldeias do Município de Ataúro;

d)   O Anexo IV – Sucos e aldeias do Município de Baucau;

e)   O Anexo V – Sucos e aldeias do Município de Bobonaro;

f)   O Anexo VI – Sucos e aldeias do Município de Covalima;

g)   O Anexo VII – Sucos e aldeias do Município de Díli;

h)   O Anexo VIII – Sucos e aldeias do Município de Ermera;

i)   O Anexo IX – Sucos e aldeias do Município de Lautém;

j)   O Anexo X – Sucos e aldeias do Município de Liquiçá;

k)   O Anexo XI – Sucos e aldeias do Município de Manatuto;

l)   O Anexo XII – Sucos e aldeias do Município de Manufahi;

m) O Anexo XIII – Sucos e aldeias da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno;

n)  O Anexo XIV – Sucos e aldeias do Município de Viqueque.”

Artigo 4.º
Alteração ao Anexo I-A ao Anexo I-M do Diploma Ministerial n.º 16/2017, de 31 de março

O Anexo I-A ao Anexo I-M do Diploma Ministerial n.º 16/2017, de 31 de março, passa a ter a seguinte redação:
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Artigo 5.º
Alteração sistemática

O Anexo I-A ao Anexo I-M do Diploma Ministerial n.º 16/2017, de 31 de março, com a Declaração de Retificação publicada na
Série I do Jornal de República n.º 17B de 10 de maio, alterado pelo Diploma Ministerial n.º 5/2022, de 1 de março, sobre o
Reconhecimento dos Sucos e das Aldeias é alterado sistematicamente no termos seguintes:

a) O Anexo I –A Sucos e aldeias do Município de Aileu é redenominado de Anexo I - Sucos e aldeias do Município de Aileu;

b) O Anexo I – B Sucos e aldeias do Município de Ainaro é redenominado de Anexo II - Sucos e aldeias do Município de
Ainaro;

c) O Anexo I – C Sucos e aldeias do Município de Baucau é redenominado de Anexo IV Sucos e aldeias do Município de
Baucau;

o) O Anexo I – D Sucos e aldeias do Município de Bobonaro é redenominado de Anexo V – Sucos e aldeias do Município
de Bobonaro;

p) O Anexo I – E Sucos e aldeias do Município de Covalima é redenominado de Anexo VI – Sucos e aldeias do Município
de Covalima;

q) O Anexo I – F Sucos e aldeias do Município de Díli é redenominado de Anexo VII – Sucos e aldeias do Município de Díli;
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r) O Anexo I – G Sucos e aldeias do Município de Ermera é redenominado de Anexo VIII – Sucos e aldeias de Ermera;

s) O Anexo I – H Sucos e aldeias do Município de Lautém é redenominado de Anexo IX – Sucos e aldeias do Município de
Lautém

t) O Anexo I – I Sucos e aldeias do Município de Liquiçá é redenominado de Anexo X – Sucos e aldeias do Município de
Liquiçá;

u) O Anexo I – J Sucos e aldeias do Município de Manatuto é redenominado de Anexo XI – Sucos e aldeias do Município
de Manatuto;

v) O Anexo I – K Sucos e aldeias do Município de Manufahi é redenominado de Anexo XII – Sucos e aldeias do Município
de Manufahi;

w) O Anexo I – L Sucos e aldeias da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno é redenominado de Anexo XIII
– Sucos e aldeias da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno;

x) O Anexo I – M Sucos e aldeias do Município de Viqueque é redenominado de Anexo XIV – Sucos e aldeias do Município
de Viqueque.

Artigo 6.º
Republicação

O Diploma Ministerial n.º 16/2017, de 31 de março, com a Declaração de Retificação publicada na Série I do Jornal de República
n.º 17B de 10 de maio, alterado pelo Diploma Ministerial n.º 5/2022, de 1 de março, sobre o Reconhecimento dos Sucos e das
Aldeias é republicado em anexo.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente diploma ministerial entra em vigor no dia 1 de outubro de 2023.

O Ministro da Administração Estatal,

_______________________
Miguel Pereira de Carvalho

Díli, 27 de abril de 2023

Anexo
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A que faz referência o artigo 6.º

DIPLOMA MINISTERIAL N.º 16/2017

de 31 de Março

RECONHECIMENTO DOS SUCOS E DAS ALDEIAS

Parlamento Nacional aprovou, sob proposta do Governo, formulada pelo Ministério da Administração Estatal, a Lei dos Sucos,
a qual entrou em vigor no dia 9 de Julho de 2016, sob a designação de Lei n.º 9/2016, de 8 de Julho.

A referida lei define os Sucos como “pessoas coletivas de direito público, de natureza associativa, formados com base em
circunstâncias históricas, culturais e tradicionais, cujos membros se encontram ligados por laços tradicionais, num espaço
determinado”, quando os mesmos se encontrem implantados fora das áreas urbanas e define-os como “pessoas coletivas de
direito público, de natureza associativa, formados com base em processos sociais e históricos marcados pela migração de
diferentes etnias, ao longo dos períodos da colonização, que decompuseram a natureza familiar dos laços anteriormente
existentes, num espaço determinado”, quando os mesmos se encontrem estabelecidos em áreas urbanas.
De acordo com o disposto pelo artigo 91.º da Lei n.º 9/2016, de 8 de Julho, conjugado com o disposto pela alínea j), do n.º 1, do
artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 6/2015, de 11 de Março, os Sucos e as Aldeias de Timor-Leste estão sujeitos a ato de reconhecimento
público sob a forma de diploma ministerial do Ministro da Administração Estatal.

O reconhecimento dos Sucos e Aldeias de Timor-Leste não pode deixar de ter em conta as definições legais que para os mesmos
foram adotadas, e que supra tivemos oportunidade de expor, assim como o facto de constituir uma oportunidade para proceder
aÌ correção de erros cometidos no passado quanto a esta matéria e que foram geradores de polémica e controvérsia entre as
nossas comunidades locais.

Visando assegurar a perfeita correspondência entre o quadro legal vigente e as organizações comunitárias reconhecidas pelo
Estado, bem como a correção de erros que anteriormente foram cometidos em matéria de reconhecimento de Sucos e de Aldeias,
o Ministério da Administração Estatal levou a efeito a realização de consultas ao nível da Administração Local no sentido de
identificar, em concreto os Sucos e as Aldeias, que devem ser incluídas no ato público de reconhecimento dos mesmos. Do
processo de consulta resultou evidente a necessidade de proceder aÌ criação de nove novos Sucos, nos municípios de Aileu,
Díli, Manatuto e Viqueque, melhorando a organização das nossas comunidades locais e a prestação de bens e serviços
públicos.

Finalmente, e face às ambiguidades verificadas em relação aÌ designação formal dos Sucos e das Aldeias, procedeu-se, ainda,
aÌ fixação oficial das mesmas, aproximando a respetiva grafia aÌ denominação original dos Sucos e das Aldeias assegurando a
uniformização da mesma.

Assim, o Governo, pelo Ministro da Administração Estatal, manda, ao abrigo do previsto pelo artigo 91.º da Lei n.º 9/2016, de 8
de Julho, conjugado com o disposto pela alínea j), do n.º 1, do artigo 19.o do Decreto-Lei n.º 6/2015, de 11 de Março, publicar o
seguinte diploma:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma ministerial constitui o ato formal de reconhecimento dos Sucos e das Aldeias existentes na
RepúblicaDemocrática de Timor-Leste.
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Artigo 2.º
Reconhecimento dos Sucos e das Aldeias

A República Democrática de Timor-Leste reconhece a existência de 461 (quatrocentos e sessenta e um) sucos e de 2,233 (duas
mil duzentas e trinta e três) aldeias,cuja designação e localização no território nacional consta do Anexo I a Anexo XIV, e que
fazem parte integrante do presente diploma ministerial:

a) O Anexo I - Sucos e aldeias do Município de Aileu;

b) O Anexo II – Sucos e aldeias do Município de Ainaro;

c) O Anexo III – Sucos e aldeias do Município de Ataúro;

d) O Anexo IV – Sucos e aldeias do Município de Baucau;

e) O Anexo V – Sucos e aldeias do Município de Bobonaro;

f) O Anexo VI – Sucos e aldeias do Município de Covalima;

g) O Anexo VII – Sucos e aldeias do Município de Díli;

h) O Anexo VIII – Sucos e aldeias do Município de Ermera;

i) O Anexo IX – Sucos e aldeias do Município de Lautém;

j) O Anexo X – Sucos e aldeias do Município de Liquiçá;

k) O Anexo XI – Sucos e aldeias do Município de Manatuto;

l) O Anexo XII – Sucos e aldeias do Município de Manufahi;

m) O Anexo XIII – Sucos e aldeias da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno;

n) O Anexo XIV – Sucos e aldeias do Município de Viqueque.

Artigo 3.º
Revogação

Fica revogado o Diploma Ministerial n.º 199/GM/MAEOT/IX/ 09, de 15 de Setembro de 2009.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma ministerial entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Díli, 31 de Março de 2017

Dionisio Babo Soares, PhD
Ministro
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